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PORTARIA Nº 2.588, DE 09 DE JULHO DE 2024. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e considerando o que consta no PROAD nº 2968/2024, resolve: CONCEDER ao servidor aposentado ROGÉRIO
ANTONIO NOBLE GARCIA, por ter sido acometido por doença especificada em lei, o benefício da isenção do desconto do Imposto de Renda
Retido na Fonte, com fundamento nos artigos 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/1988 (com a redação dada pela Lei nº 11.052/2004) e 35, inciso II,
alínea b, do Anexo do Decreto nº 9.580/2018, a contar de junho de 2024 (mês da concessão da aposentadoria). RICARDO HOFMEISTER DE
ALMEIDA MARTINS COSTA, Presidente do TRT da 4ª Região/RS. 
 

PORTARIA GP.TRT4 Nº 2.640, DE 12 DE JULHO DE 2024.
 

 
Altera a Portaria GP.TRT4 nº 77/2024, que designa laboratoristas, magistrados
coordenador e supervisor, e magistrados(as) supervisores(as) de equipes de
projetos, do Laboratório de Inovação do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região – LINOVA.

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 395/2021, que institui a Política de Gestão da Inovação no âmbito do Poder Judiciário;
CONSIDERANDO o que consta no artigo 7º da Portaria GP.TRT4 nº 2.171/2021, que institui e regulamenta o Programa de Gestão da Inovação –
INOVATRT4, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com as alterações promovidas pela Portaria GP.TRT4 nº 6.746/2023;
CONSIDERANDO a mensagem eletrônica encaminhada pelo Diretor da Secretaria de Estratégia Judiciária à Presidência, em 12.07.2024, com
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nova indicação de integrante para compor o referido Laboratório;
CONSIDERANDO a mensagem eletrônica encaminhada pela Diretoria-Geral à Presidência, em 12.07.2024, com nova indicação de integrante
para compor o referido Laboratório;
CONSIDERANDO o que consta nos Processos Administrativos PROADs nºs 3803/2021, 4232/2023 e 8674/2023,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Alterar a redação dos incisos VII e IX do caput do artigo 1º da Portaria GP.TRT4 nº 77/2024, que passam a vigorar com a seguinte redação:
 

Art. 1º [...] 
VII - Rosana Rusch; 
[...] 
IX - Eduardo Kenzi Antonini; 
[...]

 
Art. 2º Republique-se a Portaria GP.TRT4 nº 77/2024, com as alterações ora efetuadas.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA 
Presidente do TRT da 4 Região

 
 

 
PORTARIA GP.TRT4 Nº 2.638, DE 12 DE JULHO DE 2024.

 
 
Nomina integrantes da Comissão Gestora e do Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes e Ações Coletivas – NUGEPNAC – no âmbito do Tribunal
Regional do Trabalho da 4ª Região, instituído pela Portaria GP.TRT4 nº
4.707/2020.

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o disposto nos §§ 1º e 5º do artigo 1º da Portaria GP.TRT4 nº 4.707/2020, que institui o Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes e Ações Coletivas – NUGEPNAC – no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região;
CONSIDERANDO a mensagem eletrônica encaminhada pelo Diretor da Secretaria de Estratégia Judiciária à Presidência, em 10.07.2024, com
nova indicação de integrante para compor a Comissão Gestora e o Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas – NUGEPNAC;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 11432/2020,
 
RESOLVE:
 
Art. 1° Nominar integrantes da Comissão Gestora e do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas – NUGEPNAC – no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, instituído pela Portaria GP.TRT4 nº 4.707/2020:
 
I - Comissão Gestora: 
a) Wilson Carvalho Dias, Desembargador integrante da Comissão de Uniformização Jurisprudencial; 
b) João Alfredo Borges Antunes de Miranda, Desembargador integrante da Seção Especializada em Execução – SEEX.
 
II - Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas – NUGEPNAC: 
a) Aldo da Silva Jardim, Secretário-Geral Judiciário; 
b) Arthur Frasca Grillo, Diretor da Secretaria de Recurso de Revista; 
c) Geraldo Cruz Teixeira, Diretor da Secretaria de Estratégia Judiciária; 
d) Nataniel Soares Medeiros, Coordenador da Coordenadoria de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas; 
e) Rosana Rusch, Assessora Administrativa da Assessoria de Uniformização de Jurisprudência.
 
Art. 2º Fica revogada a Portaria GP.TRT4 n° 7309/2023, e demais disposições em contrário.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA 
Presidente do TRT da 4ª Região/RS

 

 
PORTARIA GP. TRT4 Nº 2.639, DE 12 DE JULHO DE 2024.

 
 
Designa a Juíza Titular de Vara do Trabalho Ana Julia Fazenda Nunes e a
Juíza do Trabalho Substituta Milena Ody para atuarem no CEJUSC-JT/CAXIAS
DO SUL, durante as férias do Coordenador, Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Maurício Machado Marca.
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a Portaria GP.TRT4 nº 6.552/2023, que designa o Juiz Titular de Vara do Trabalho Maurício Machado Marca para atuar como
Coordenador do CEJUSC-JT/CAXIAS DO SUL, no período de 04.12.2023 a 01.12.2024;
CONSIDERANDO a mensagem eletrônica encaminhada à Presidência em 10.07.2024, em que se informa a previsão de fruição de férias do
Coordenador, no período de 15.07.24 a 03.08.2024, indicando para atuar na unidade, no respectivo período, a Juíza do Trabalho Substituta Milena
Ody, de 15.07.2024 a 28.07.2024, e a Juíza Titular de Vara do Trabalho Ana Julia Fazenda Nunes, de 29.07.2024 a 03.08.2024;
CONSIDERANDO a anuência da Coordenadora do NUPEMEC-TRT4, Desembargadora Luciane Cardoso Barzotto, conforme mensagem
eletrônica encaminhada à Presidência em 10.07.2024;
CONSIDERANDO a concordância manifestada pela Corregedora Regional, Desembargadora Laís Helena Jaeger Nicotti, conforme mensagem
eletrônica encaminhada à Presidência em 11.07.2024;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução Administrativa TRT4 n° 05/2022;
CONSIDERANDO o que consta nos Processo Administrativo PROAD nº 6913/2022,
 
RESOLVE:
 
Art. 1° Designar a Juíza do Trabalho Substituta Milena Ody e a Juíza Titular de Vara do Trabalho Ana Julia Fazenda Nunes para atuarem no
CEJUSC-JT/CAXIAS DO SUL, durante as férias do Coordenador, Juiz Titular de Vara do Trabalho Maurício Machado Marca, nos períodos de
15.07.2024 a 28.07.2024 e 29.07.2024 a 03.08.2024, respectivamente.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA 
Presidente do TRT da 4ª Região/RS 

 

PORTARIA GP.TRT4 Nº 2.637, DE 12 DE JULHO DE 2024.
PORTARIA GP.TRT4 Nº 2.637, DE 12 DE JULHO DE 2024. 

 

 
PORTARIA Nº 2.548, de 09 de julho de 2024. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, e considerando o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 3831/2024, resolve: CONCEDER
Licença para Atividade Política à servidora SABRINA FONTES DA SILVEIRA (95630), Técnica Judiciária, Área Administrativa, com a percepção
dos vencimentos integrais do cargo efetivo, pelo período de 03 (três) meses, a contar de 06-07-2024, com fundamento no artigo 86 da Lei n°
8.112/1990, combinado com o artigo 1°, inciso II, alínea ‘l’, inciso V e inciso VII, da Lei Complementar n° 64/1990. RICARDO HOFMEISTER DE
ALMEIDA MARTINS COSTA, Presidente do TRT da 4ª Região/RS. 
 

PORTARIA GP.TRT4 Nº 2.636, DE 12 DE JULHO DE 2024
 
 
Altera a Portaria GP.TRT4 nº 6.788/2023, que designa integrantes,
Coordenadores e Supervisores dos Grupos Decisório e Operacional do Centro
de Inteligência do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, instituído pela
Portaria GP.TRT4 nº 2.170/2021.

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a mensagem eletrônica encaminhada pelo Diretor da Secretaria de Estratégia Judiciária à Presidência, em 10.07.2024, com
nova indicação de integrante para compor o Centro de Inteligência do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região;
CONSIDERANDO o que consta nos Processos Administrativos PROAD nºs 4928/2021 e 8674/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Alterar o inciso V do caput do artigo 1º da Portaria GP.TRT4 nº 6.788/2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 
Art. 1º [...]:  
[...] 
V – servidora Rosana Rusch (inciso X do § 2º do artigo 3º da Portaria GP.TRT4 nº 2.170/2021); 
[...]

 
Art. 2º Republique-se a Portaria GP.TRT4 nº 6.788/2023, com as alterações ora efetuadas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA 
Presidente do TRT da 4ª Região/RS 
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Portaria Secretaria de Gestão de Pessoas

 
PORTARIA nº 2593, de 10 de julho de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 3937/2024, resolve: 1. DISPENSAR a servidora MERIAM
DA SILVA BARROS SARAIVA (119253), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, da função comissionada de ASSISTENTE DE
GABINETE DE PRIMEIRO GRAU-FC04, da 1ª Vara do Trabalho de Taquara. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de
ASSISTENTE DE GABINETE DE PRIMEIRO GRAU-FC04, acima referida. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de
Pessoas.
 
 
PORTARIA nº 2594, de 10 de julho de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 3937/2024, resolve: DESIGNAR a servidora GESSIANI DE
MELO MEDEIROS (48410), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer a função comissionada de ASSISTENTE
DE GABINETE DE PRIMEIRO GRAU-FC04, da 1ª Vara do Trabalho de Taquara. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de
Gestão de Pessoas.  
 

 
PORTARIA nº 2607, de 10 de julho de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 3971/2024, resolve: DESIGNAR a servidora MARIANA DA
SILVA (108685), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer, em substituição, a função comissionada de
ASSISTENTE-CHEFE DE SEÇÃO-FC05, da Seção de Controle de Dados da Gestão de Pessoas, no período de 17-07-2024 a 26-07-2024, no
impedimento legal do titular. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.  
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EDITAL CR Nº 01/2024 
Corregedoria Regional 


 
 


EDITAL BANCO DO BRASIL ASSOCIADAS 
   


A Excelentíssima Desembargadora Laís Helena Jaeger Nicotti, Corregedora Regional do 


Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 


faz saber para todos os efeitos jurídicos, aos interessados que virem o  presente Edital ou 


dele tomarem conhecimento que, decorridos 10 (dez) dias da publicação deste Edital, serão 


convertidos em renda em favor da União, no âmbito da Força-Tarefa GRIMPA, os créditos 


das contas judiciais da Banco do Brasil, em processos constantes  da  relação  anexa 


(https://docs.google.com/spreadsheets/d/e/2PACX-


1vS2o5WLQd387lb1sdnIkelPLcQA2mfftGRRob1gTP7GktuNoOjbK0P_pxA1kRpRsC4TZz2k


6VfpeU42/pub?gid=177042648&single=true&output=pdf), já arquivados definitivamente com 


valores  iguais  ou  inferiores  a  R$  150,00  (cento  e  cinquenta  reais), conforme previsto 


na Recomendação nº 03/GCGJT, de 10 de novembro de 2022, combinada com o Ofício 


Circular CGJT nº 35/2024. Eventual manifestação dos interessados deverá ser encaminhada, 


obrigatoriamente, pelo peticionador centralizado do garimpo, disponível no site do TRT4 na 


internet. 


 


E para que chegue ao conhecimento de todos, é lavrado o presente Edital, com prazo de 10  


(dez) dias, subscrito pelo Secretário da Corregedoria, Adolfo Marques Pereira, aos 12 dias 


do mês de julho de 2024. 


 


 


Des.ª LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI 
Corregedora do TRT da 4ª Região 


 


Anexo 1 - Editais da Corregedoria Edital CR nº 01-2024
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		LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI












 
 
PODER JUDICIÁRIO 
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EDITAL CR Nº 02/2024 
Corregedoria Regional 


 


 


EDITAL BANCO DO BRASIL NÃO ASSOCIADAS 
   


A Excelentíssima Desembargadora Laís Helena Jaeger Nicotti, Corregedora Regional do 


Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 


faz saber para todos os efeitos jurídicos, aos interessados que virem o  presente Edital ou 


dele tomarem conhecimento que, decorridos 10 (dez) dias da publicação deste Edital, serão 


convertidos em renda em favor da União, no âmbito da Força-Tarefa GRIMPA, os créditos 


das contas judiciais da Banco do Brasil, conforme relação anexa 


(https://docs.google.com/spreadsheets/d/e/2PACX-


1vRXeCRRJWTyQqbWLSR8gAMjhJlPkcAfOo5yoZvEuUMde-1gh1fYQbxK5utzSLM-


KrpMLaVTZ2G79Mzl/pub?gid=937789829&single=true&output=pdf), que por ausência de 


informações completas, não estão associadas a número de processo válido, conforme 


previsto na Recomendação nº 03/GCGJT, de 10 de novembro de 2022, combinada com o 


Ofício Circular CGJT nº 35/2024. Eventual manifestação dos interessados, com a correta 


identificação do processo, deverá ser encaminhada, obrigatoriamente, pelo peticionador 


centralizado do garimpo, disponível no site do TRT4 na internet. 


 


E para que chegue ao conhecimento de todos, é lavrado o presente Edital, com prazo de 10  


(dez) dias, subscrito pelo Secretário da Corregedoria, Adolfo Marques Pereira, aos 12 dias 


do mês de julho de 2024. 


 


 


Des.ª LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI 
Corregedora do TRT da 4ª Região 
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		LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI
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EDITAL CR Nº 03/2024 
Corregedoria Regional 


 
 


EDITAL CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ASSOCIADAS 
 


A Excelentíssima Desembargadora Laís Helena Jaeger Nicotti, Corregedora Regional do 


Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 


faz saber para todos os efeitos jurídicos, aos interessados que virem o  presente Edital ou 


dele tomarem conhecimento que, decorridos 10 (dez) dias da publicação deste Edital, serão 


convertidos em renda em favor da União, no âmbito da Força-Tarefa GRIMPA, os créditos 


das contas judiciais da Caixa Econômica Federal, em processos constantes  da  relação  


anexa (https://docs.google.com/spreadsheets/d/e/2PACX-


1vRD7ZwiMT74RBKyur8_URMnGMr8Nu4XDQSky2RCtuMPl_Ap1SBj0V75LXUQ_70_BV-


XKlgkAkGgPMCM/pub?gid=1730518543&single=true&output=pdf), já arquivados 


definitivamente com valores  iguais  ou  inferiores  a  R$  150,00  (cento  e  cinquenta  reais), 


conforme previsto na Recomendação nº 03/GCGJT, de 10 de novembro de 2022, combinada 


com o Ofício Circular CGJT nº 36/2024. Eventual manifestação dos interessados deverá ser 


encaminhada, obrigatoriamente, pelo peticionador centralizado do garimpo, disponível no site 


do TRT4 na internet. 


 


E para que chegue ao conhecimento de todos, é lavrado o presente Edital, com prazo de 10  


(dez) dias, subscrito pelo Secretário da Corregedoria, Adolfo Marques Pereira, aos 12 dias 


do mês de julho de 2024. 


 


 


Des.ª LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI 
Corregedora do TRT da 4ª Região 
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EDITAL CR Nº 04/2024 
Corregedoria Regional 


 
 


EDITAL CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NÃO ASSOCIADAS 
 


A Excelentíssima Desembargadora Laís Helena Jaeger Nicotti, Corregedora Regional do 


Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 


faz saber para todos os efeitos jurídicos, aos interessados que virem o  presente Edital ou 


dele tomarem conhecimento que, decorridos 10 (dez) dias da publicação deste Edital, serão 


convertidos em renda em favor da União, no âmbito da Força-Tarefa GRIMPA, os créditos 


das contas judiciais da Caixa Econômica Federal, conforme relação anexa 


(https://docs.google.com/spreadsheets/d/e/2PACX-1vQYSPTyuYHulUNub4qAN1tFlhJpZf-


aDW1b3zaKH_dFCZM6RvX05qOjhsuh9KCvTq5oh1PB42Z7IufN/pub?gid=152340683&singl


e=true&output=pdf), que por ausência de informações completas, não estão associadas a 


número de processo válido, conforme previsto na Recomendação nº 03/GCGJT, de 10 de 


novembro de 2022, combinada com o Ofício Circular CGJT nº 36/2024. Eventual 


manifestação dos interessados, com a correta identificação do processo, deverá ser 


encaminhada, obrigatoriamente, pelo peticionador centralizado do garimpo, disponível no site 


do TRT4 na internet. 


 


E para que chegue ao conhecimento de todos, é lavrado o presente Edital, com prazo de 10  


(dez) dias, subscrito pelo Secretário da Corregedoria, Adolfo Marques Pereira, aos 12 dias 


do mês de julho de 2024. 


 


 


Des.ª LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI 
Corregedora do TRT da 4ª Região 
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 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 


 PORTARIA GP.TRT4 Nº 77, DE 11 DE JANEIRO DE 2024. 
 Republicação 


 (Texto compilado com as alterações promovidas pelas Portarias GP.TRT4 nºs 1.841/2024 
 e 2.640/2024) 


 Designa  laboratoristas,  magistrados 
 coordenador  e  supervisor,  e  magistrados(as) 
 supervisores(as)  de  equipes  de  projetos,  do 
 Laboratório  de  Inovação  do  Tribunal  Regional 
 do Trabalho da 4ª Região – LINOVA. 


 O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  4ª  REGIÃO  ,  no  uso  de 
 suas atribuições legais e regimentais, 


 CONSIDERANDO  a  Resolução  CNJ  nº  395/2021,  que  institui  a  Política  de  Gestão  da 
 Inovação no âmbito do Poder Judiciário; 


 CONSIDERANDO  o  que  consta  no  artigo  7º  da  Portaria  GP.TRT4  nº  2.171/2021,  que 
 institui  e  regulamenta  o  Programa  de  Gestão  da  Inovação  –  INOVATRT4,  no  âmbito  do 
 Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  4ª  Região,  com  as  alterações  recentemente  promovidas 
 pela Portaria GP.TRT4 nº 6.746/2023; 


 CONSIDERANDO  a  necessidade  de  recompor  os  membros  integrantes  do  Laboratório  de 
 Inovação  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  4ª  Região  –  LINOVA,  em  razão  da  posse 
 da  nova  Administração  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  4ª  Região  (gestão 
 2023-2025), ocorrida em 1º.12.2023; 


 CONSIDERANDO  o  que  consta  nos  Processos  Administrativos  PROADs  nºs  3803/2021, 
 4232/2023 e 8674/2023, 


 RESOLVE: 


 Art.  1º  Designar  os  magistrados  e  servidores(as)  abaixo  relacionados(as)  para  atuarem, 
 sem  prejuízo  de  suas  funções  nas  respectivas  unidades  de  lotação,  como  laboratoristas 
 do Laboratório de Inovação do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região – LINOVA: 
 I -  Juiz Auxiliar da Presidência, Rodrigo Trindade de Souza (coordenador); 
 II -  Juiz Giani Gabriel Cardozo (supervisor); 
 III -  servidora Fernanda de Oliveira Saccaro; 
 IV -  servidor Frederico Oliveira Cardoso; 
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 V -  servidor Geraldo Cruz Teixeira; 
 VI -  servidor Nataniel Soares Medeiros; 
 VII -  servidora Rosana Rusch;  (alterado pela Portaria GP.TRT4 nº 2.640/2024) 
 VIII -  servidora Romy Bruxel; 
 IX -  servidor  Eduardo Kenzi Antonini  ; e  (alterado pela Portaria GP.TRT4 nº 2.640/2024) 
 X -  servidor Geovane Dutra de Souza. 
 Parágrafo  único.  O  mandato  dos  magistrados  designados  para  atuarem  como 
 coordenador  e  supervisor  do  LINOVA,  na  forma  dos  incisos  I  e  II  do  artigo  1º  desta 
 Portaria,  tem  duração  de  02  (dois)  anos,  coincidente  com  o  mandato  da  Administração  do 
 Tribunal, nos termos do § 1º do  artigo 7º da Portaria GP.TRT4 nº 2.171/2021. 


 Art.  2º  Designar  os(as)  magistrados(as)  supervisores(as)  de  equipes  de  projetos  em 
 andamento  no  Laboratório  de  Inovação  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  4ª  Região  – 
 LINOVA:  (alterado pela Portaria GP.TRT4 nº 1.841/2024) 
 I -  Juíza  Ana  Paula  Keppeler  Fraga,  como  supervisora  do  projeto  Arquipélago  Digital: 
 Conectando Comunidades; 
 II -  Juíza  Marines  Denkievicz  Tedesco  Fraga,  como  supervisora  do  projeto  Painel  do 
 CIT4R; 
 III -  Juiz Tiago dos Santos Pinto da Motta, como supervisor do projeto Pangea; 
 IV -  Juíza Sheila dos Reis Mondin Engel, como supervisora do projeto Automatiza TRT; 
 V -  Juíza Rita de Cássia Azevedo de Abreu, como supervisora do projeto Escribah; 
 VI -  Juíza Cássia Ortolan Grazziotin, como supervisora do projeto Painel do MPT. 


 Art.  3º  Fica  revogada  a  Portaria  GP.TRT4  nº  6.805/2023,  e  as  demais  disposições  em 
 contrário. 


 Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua  publicação. 


 Documento assinado digitalmente 
 RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA 


 Presidente do TRT da 4 Região 
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PORTARIA GP.TRT4 Nº 2.637, DE 12 DE JULHO DE 2024.


Dispõe sobre os veículos da frota oficial do
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região, a prestação do serviço de
transporte com veículos oficiais, a atuação
dos(as) servidores(as) incumbidos(as) da
condução de veículos oficiais, o protocolo a
ser adotado em casos de infortúnios
envolvendo veículos oficiais, e dá outras
providências.


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais,


CONSIDERANDO o disposto nos artigos 235-C e 235-E do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943, que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, com a
redação dada pela Lei nº 13.103/2015;


CONSIDERANDO a Lei nº 1.081, de 13 de abril de 1950, que dispõe sobre o uso de
carros oficiais;


CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67-A a 67-E da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, com a redação
dada pela Lei nº 13.103/2015;


CONSIDERANDO o Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre a
utilização de veículos oficiais pela administração pública federal direta, autárquica e
fundacional;


CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 83, de 10 de junho de 2009, que dispõe sobre
a aquisição, locação e uso de veículos no âmbito do Poder Judiciário Brasileiro e dá
outras providências;


CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 68, de 21 de junho de 2010, que dispõe sobre
aquisição, alienação, condução, utilização, manutenção e controle de veículos no
âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus e dá outras providências;


CONSIDERANDO o disposto na Portaria GP.TRT4 nº 3.244, de 23 de novembro de
2021, que estabelece normas gerais sobre administração de materiais de consumo e
bens permanentes no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região;


CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal nos
autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5322, na qual declarada a
inconstitucionalidade de dispositivos introduzidos na CLT e no CTB pela Lei nº
13.103/2015;
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CONSIDERANDO as recomendações contidas no Relatório de Auditoria Interna nº
12/2011, objeto do Processo Administrativo ADMEletrônico nº
0009345-71.2011.5.04.0000;


CONSIDERANDO a necessidade de conferir transparência à utilização da frota de
veículos oficiais do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, destinados ao
transporte de pessoas, de equipamentos e de materiais;


CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 2833/2024,


RESOLVE:


Art. 1º Regulamentar, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região -
TRT4:
I - a classificação, a identificação, o uso, a guarda, a integração, a desvinculação e o
desfazimento dos veículos da frota oficial;
II - a prestação do serviço de transporte com veículos oficiais;
III - os deveres, as responsabilidades, a jornada máxima de trabalho e os tempos de
direção e descanso dos(as) servidores(as) com atribuição de condução de veículos
oficiais; e
IV - o protocolo a ser adotado nas hipóteses de acidente, furto, roubo ou pane de
veículos oficiais.
Parágrafo único. As disposições desta Portaria são aplicáveis, no que couber, aos
serviços de transporte contratados pelo TRT4.


CAPÍTULO I
DOS VEÍCULOS OFICIAIS


Art. 2º Todos os veículos automotores que compõem a frota oficial do Tribunal
Regional do Trabalho da 4ª Região - TRT4 são considerados oficiais,
independentemente da forma pela qual se der a integração.
Parágrafo único. Os veículos oficiais destinam-se exclusivamente ao serviço público,
e serão utilizados somente para atividades de interesse institucional.


Seção I
Da classificação dos veículos oficiais


Art. 3º Os veículos oficiais são classificados, para fins de utilização, em:
I - veículos de transporte institucional; e
II - veículos de serviços.
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Parágrafo único. Os veículos de transporte institucional destinados ao traslado do(a)
Presidente, do(a) Vice-Presidente, do(a) Corregedor(a) Regional e do(a)
Vice-Corregedor(a) Regional do TRT4 serão considerados veículos de representação,
enquanto mantida essa destinação.


Seção II
Da identificação dos veículos oficiais


Art. 4º Os veículos oficiais de transporte institucional conterão a identificação do TRT4
e a inscrição “institucional”.


Art. 5º Os veículos oficiais de serviços conterão, na parte lateral, a identificação do
TRT4 e a expressão “uso exclusivo em serviço”, e, na parte traseira, a inscrição “Como
estou dirigindo?”, o número do telefone da Ouvidoria do Tribunal e o endereço do sítio
eletrônico do TRT4.


Art. 6º As identificações dos veículos oficiais só poderão ser removidas por motivos de
segurança do(a) magistrado(a), mediante autorização expressa da Presidência do
Tribunal, na forma do parágrafo único do artigo 26 da Resolução CSJT nº 68/2010, ou
de norma superveniente que vier a substituí-la.
Parágrafo único. A autorização de que trata o caput constará do relatório de uso do
veículo.


Seção III
Do uso dos veículos oficiais


Art. 7º Os veículos oficiais de transporte institucional, quando destinados ao traslado
dos(as) desembargadores(as) integrantes da Administração do TRT4, serão utilizados
exclusivamente pelo(a) Presidente, pelo(a) Vice-Presidente, pelo(a) Corregedor(a)
Regional e pelo(a) Vice-Corregedor(a) Regional do Tribunal.
Parágrafo único. A destinação de que trata o caput compete à Presidência do
Tribunal.


Art. 8º Os veículos oficiais de transporte institucional, de uso compartilhado, serão
utilizados pelos(as) desembargadores(as) e juízes(as) convocados(as) para atuar no
segundo grau, bem como por autoridades do Poder Judiciário, quando autorizado pela
Presidência do Tribunal.
§ 1º Os veículos oficiais de transporte institucional serão utilizados exclusivamente no
desempenho da função pública pelos(as) respectivos(as) usuários(as), inclusive nos
deslocamentos da residência ao Tribunal e vice-versa, desde que aquela se localize no
mesmo município da sede do Tribunal, em município limítrofe ou dentro da região
metropolitana de Porto Alegre.
§ 2º Excepcionalmente, por motivo de segurança, a Presidência do Tribunal poderá
permitir que magistrado(a) que tenha autorização para residir fora da sede utilize
veículo oficial no desempenho da função pública para deslocamentos entre a sede do
TRT4 e a sua residência, e vice-versa.
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§ 3º Os veículos oficiais de transporte institucional poderão ser utilizados para o
traslado até o local de embarque e/ou a partir do local de desembarque, em viagens a
serviço, salvo se o(a) usuário(a) requerer ajuda de custo para o deslocamento.


Art. 9º Os veículos oficiais de serviços serão utilizados para transporte de pessoal, de
equipamentos e de materiais.


Art. 10. Os(As) substitutos(as) de autoridades e de magistrados(as) beneficiários(as)
do serviço de transporte oficial terão direito a ele enquanto perdurar a substituição.


Art. 11. Ressalvados os veículos considerados como de representação na forma dos
parágrafos únicos dos artigos 3º e 7º, fica vedado o uso de veículos oficiais, qualquer
que seja a forma de sua integração à frota:
I - aos sábados, domingos, feriados e recessos forenses ou no horário compreendido
entre às 22 horas de um dia e as 06 horas do dia seguinte;
II - em qualquer atividade estranha ao serviço judiciário;
III - no transporte de pessoas não vinculadas aos serviços judiciários, ainda que
familiares de agentes públicos.
§ 1º Excetua-se da proibição de que trata o inciso I do caput, a utilização de veículos
oficiais para:
I – realização de serviços de plantão;
II - transporte de magistrados(as) que integram a Seção Especializada em Execução -
SEEx, sempre que o término das sessões de julgamento ocorrer após às 21 horas;
III - transportes realizados na forma do inciso VIII do § 2º deste artigo, nos
deslocamentos que ocorrerem até às 13 horas dos sábados;
IV – prestação de serviços inerentes ao exercício da função pública, quando
previamente autorizado pela Presidência do Tribunal.
§ 2º Não está compreendida na proibição de que trata o inciso II do caput a utilização
de veículos oficiais para transporte:
I - de magistrados(as) que estejam afastados(as) de sua localidade de lotação para
atividades de formação inicial ou continuada, promovidas ou reconhecidas pela Escola
Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho - ENAMAT ou
pela Escola Judicial do TRT4;
II - de magistrados(as) vinculados(as) a quaisquer órgãos do Poder Judiciário da
União, dos Estados e do Distrito Federal, e de seus acompanhantes, mediante
autorização da Presidência do Tribunal;
III - de pessoas que estejam representando oficialmente órgãos vinculados ao Poder
Judiciário em eventos institucionais, públicos ou privados;
IV - de magistrados(as), servidores(as), estagiários(as) e trabalhadores(as)
terceirizados(as) a estabelecimentos comerciais e congêneres, desde que no estrito
desempenho de função pública;
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V - de magistrados(as), servidores(as) e estagiários(as), por veículos de serviços, do
local de prestação de serviços para outro, dentro da mesma cidade ou região
metropolitana, onde lhes seja facilitado o acesso aos serviços públicos de transporte,
observado, quando cabível, o abatimento de valores a título de auxílio-transporte;
VI - em caso de calamidade pública, pelos serviços de emergência;
VII - de pessoas carentes em projetos educativos ou de caráter social promovidos
diretamente pelo TRT4 ou dos quais este Tribunal participe;
VIII - de pessoas contratadas ou convidadas pelo TRT4 para a realização de
atividades de interesse da Administração, de cunho educacional, de assessoramento
ou similar, restrito aos traslados entre o aeroporto ou a rodoviária, o hotel e o local do
evento;
IX - de pessoas, equipamentos e materiais, quando previamente autorizado pela
Presidência do Tribunal para o atendimento de justificado interesse público.


Seção IV
Da guarda dos veículos oficiais


Art. 12. Os veículos oficiais serão guardados na garagem do TRT4.
§ 1º O(A) Diretor(a) da Secretaria de Segurança Institucional poderá autorizar a guarda
do veículo oficial em local diverso daquele estabelecido no caput, nas seguintes
hipóteses:
I - nos deslocamentos em que não seja possível o retorno dos(as) motoristas à sede do
TRT4 no mesmo dia da partida; e
II - em situações em que o início e/ou o término do deslocamento ocorrerem em
horários incompatíveis com as linhas de transporte público coletivo disponibilizadas
entre a sede do TRT4 e a residência do(a) motorista do veículo oficial.
§ 2º As autorizações concedidas na forma do § 1º serão registradas, pelo(a) Chefe da
Divisão de Transportes, no relatório de utilização do veículo oficial.


Seção V
Da integração, da desvinculação e do desfazimento de veículos da frota oficial


Art. 13. A integração de veículos à frota oficial, compreendida como a sua
disponibilização para uso do TRT4, em caráter permanente ou temporário, por
qualquer meio, independentemente da transferência de propriedade, como por
exemplo, aquisição, locação, cessão, arrendamento, doação ou contratação de
serviços de transporte, observará o disposto no Capítulo II da Resolução CSJT nº
68/2010, ou em norma superveniente que vier a substituí-la.


Art. 14. A desvinculação de veículo da frota oficial do TRT4 observará o disposto no
artigo 12 da Resolução CSJT nº 68/2010, ou em norma superveniente que vier a
substituí-la.
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Parágrafo único. O desfazimento de veículos desvinculados da frota oficial observará
o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Portaria GP.TRT4 nº 3.244/2021, ou em
normas supervenientes que vierem a substituí-las.


CAPÍTULO II
DO SERVIÇO DE TRANSPORTE COM VEÍCULOS OFICIAIS


Seção I
Da forma de solicitação e de prestação do serviço


Art. 15. O gerenciamento e a prestação do serviço de transporte com veículos oficiais
competem à Divisão de Transportes, vinculada à Secretaria de Segurança Institucional.
Parágrafo único. A Divisão de Transportes atenderá aos(às) usuários(as) do serviço
de transporte de segunda a sexta-feira, exceto feriados, das 07 horas às 21 horas,
ressalvadas as exceções previstas no § 1º do artigo 11.


Art. 16. A prestação do serviço de transporte com veículos oficiais está condicionada à
requisição prévia.
§ 1º A requisição de que trata o caput deverá ser registrada em ferramenta disponível
no Portal Vox ou encaminhada ao Whatsapp institucional da Divisão de Transportes,
devendo conter as seguintes informações:
I - o período da viagem ou a data do deslocamento;
II - os horários de início e de retorno da viagem ou deslocamento;
III - o local de origem e o local de destino da viagem ou deslocamento.
§ 2º A requisição de serviços de transportes não ordinários deverá ser feita com, no
mínimo, 24 horas de antecedência.
§ 3º O atendimento às requisições de transporte está condicionado à disponibilidade de
veículos e de condutores(as).
§ 4º A eventual impossibilidade de prestação do serviço de transporte com veículos
oficiais, assim que constatada, será informada ao(à) requerente e terá a sua motivação
devidamente registrada.


Art. 17. A fim de organizar a prestação do serviço, assegurar o uso racional da frota e
contribuir com a segurança e a prevenção de acidentes nas rodovias, a Divisão de
Transportes poderá:
I - agrupar no mesmo veículo demandas de viagens com destinos e datas coincidentes
ou próximas;
II - evitar, sempre que possível, a utilização de veículos menores nas viagens cujo
número de pessoas justifique o uso de vans ou similares, salvo quando esgotada a
capacidade do veículo utilitário;
III - evitar deslocamentos em horário noturno.
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Seção II
Dos deveres dos(as) usuários(as) do serviço de transporte com veículos oficiais


Art. 18. Compete aos(às) usuários(as) do serviço de transporte com veículos oficiais:
I - encaminhar a requisição de transporte com a maior antecedência possível, a fim de
permitir o adequado planejamento do serviço e do uso racional da frota;
II - colaborar com a preservação dos veículos oficiais, concorrendo para que o(a)
condutor(a) atue de acordo com as normas do Código de Trânsito Brasileiro e com os
demais procedimentos que devem ser observados na utilização de veículos
automotores;
III - não solicitar, concordar ou concorrer para o uso indevido dos veículos oficiais;
IV - obedecer aos horários e aos itinerários registrados na requisição de transporte,
informando aos(às) condutores(as) sobre os períodos de espera, quando houver;
V - não fumar no interior dos veículos oficiais;
VI - desembarcar somente após a parada regular do automóvel;
VII - colaborar com o trabalho dos(as) condutores(as), respeitando-os(as) e
auxiliando-os(as) diante de eventuais dificuldades;
VIII - sempre utilizar o cinto de segurança, tanto no banco dianteiro quanto no traseiro;
IX - observar, durante a utilização dos veículos oficiais, as diretrizes desta Portaria e do
Código de Conduta e Valores Éticos do TRT4, instituído pela Portaria GP.TRT4 nº
4.573/2023.


CAPÍTULO III
DA CONDUÇÃO DOS VEÍCULOS OFICIAIS


Art. 19. Os serviços de transportes com veículos oficiais serão prestados,
preferencialmente, pelos(as) servidores(as) do TRT4 ocupantes do cargo de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, especialidade Agente da Polícia Judicial.


Seção I
Dos deveres e responsabilidades dos(as) condutores(as) de veículos oficiais


Art. 20. São deveres dos(as) condutores(as) dos veículos oficiais, no exercício de suas
atividades:
I - portar Carteira Nacional de Habilitação (CNH) válida, responsabilizando-se por
renovar o documento sempre que necessário, observando a legislação sobre a
matéria;
II - conduzir de forma adequada, segura e responsável os(as) usuários(as), os
equipamentos e os materiais, mantendo o veículo em condições seguras de
trafegabilidade;
III - utilizar técnicas de direção defensiva, respeitar as leis de trânsito e os limites de
velocidade, preservando o patrimônio e a imagem do TRT4;
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IV - operar o veículo de acordo com suas características técnicas, observando
rigorosamente as instruções de uso e de manutenção;
V - comunicar ao(à) Chefe da Divisão de Transportes sobre as ocorrências verificadas
durante o serviço;
VI - apresentar-se de forma adequada, devidamente asseado(a) e trajado(a) para a
execução do serviço;
VII - estar nos locais determinados com a necessária antecedência;
VIII - preencher o controle de uso do veículo no início e ao final da execução de cada
demanda;
IX - apresentar aos(às) agentes policiais e aos(às) fiscais de trânsito competentes,
sempre que solicitado, sua documentação pessoal e a do veículo;
X - não entregar a direção do veículo a outra pessoa, salvo na hipótese de força maior;
XI - não fumar no interior do veículo;
XII - não ingerir bebida alcoólica quando em serviço;
XIII - prestar socorro às vítimas de acidentes, procurando obter comprovante da
ocorrência, a fim de atestar o desvio de itinerário;
XIV - verificar, antes do início dos deslocamentos, se o veículo possui condições
técnicas, equipamentos, acessórios e documentação em ordem;
XV - tratar a todos(as) com cortesia e urbanidade;
XVI - utilizar o veículo somente para o objeto do serviço;
XVII - manter o veículo sob seus cuidados em adequadas condições de limpeza;
XVIII - cumprir os deveres previstos no artigo 116 da Lei nº 8.112/1990, sem prejuízo
de outros atribuídos aos(às) servidores(as) públicos(as) federais;
XIX - cumprir as diretrizes desta Portaria e do Código de Conduta e Valores Éticos do
TRT4, instituído pela Portaria GP.TRT4 nº 4.573/2023.


Art. 21. Na hipótese do cometimento de infrações de trânsito durante o exercício de
suas atividades funcionais, os(as) condutores(as) de veículos oficiais deverão:
I - assumir a responsabilidade pelo pagamento, dentro do prazo, das multas
correspondentes, bem como pelas infrações perante o órgão fiscalizador de trânsito
competente, a fim de viabilizar o adequado registro no prontuário e a aplicação das
demais medidas cabíveis, tal como a perda de pontos na Carteira Nacional de
Habilitação (CNH);
II - responder civil e administrativamente pelos atos, na forma do que dispõe a Lei nº
8.112/1990.
Parágrafo único. Apurada a culpa ou dolo de servidor(a) pela ocorrência de sinistro
envolvendo veículo oficial, em regular processo administrativo no qual seja assegurado
o contraditório e a ampla defesa, ser-lhe-á imputada a responsabilidade pelo
ressarcimento ao erário, em quantia equivalente ao valor do conserto do veículo ou,
quando existente, da franquia do seguro.
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Art. 22. Os(As) condutores(as) de veículos oficiais deverão se submeter, anualmente, à
avaliação oftalmológica (com acuidade visual) e de aptidão física e mental, que será
realizada pela Secretaria de Saúde e Assistência do TRT4, conforme calendário
previamente divulgado por aquela unidade.
Parágrafo único. Durante a avaliação de que trata o caput, poderão ser solicitados
outros exames médicos, a critério dos especialistas.


Seção II
Da jornada máxima de trabalho e dos tempos de direção e descanso a serem


observados nos deslocamentos com veículos oficiais


Art. 23. A jornada de trabalho dos(as) servidores(as) que exercem a atividade de
condução dos veículos oficiais na prestação dos serviços de transporte institucional, de
pessoas, de equipamentos e de materiais não poderá exceder a 10 horas, já
computada a jornada extraordinária, excluídos os períodos de intervalos para refeição,
repouso e descanso disciplinados no artigo 25.
§ 1º Para os efeitos do caput, será computado na jornada de trabalho o tempo em que
o(a) condutor(a) do veículo oficial permanecer à disposição dos(as) solicitantes da
viagem ou deslocamento, excluídos os períodos de intervalos para refeição, repouso e
descanso disciplinados no artigo 25.
§ 2º As horas de trabalho consideradas extraordinárias computar-se-ão,
preferencialmente, para compensação, cujo controle caberá ao(à) Chefe da Divisão de
Transportes.
§ 3º A prestação de serviço extraordinário poderá, excepcionalmente, ser remunerada,
desde que previamente autorizada pela Presidência do Tribunal, nos termos
disciplinados na Resolução CSJT nº 101/2012 ou em norma superveniente que vier a
substituí-la.


Art. 24. A atividade de direção ou condução do veículo oficial, de forma ininterrupta,
não poderá exceder a 05 horas e 30 minutos, salvo em situações excepcionais,
devidamente justificadas e registradas, e desde que não haja comprometimento da
segurança, quando o(a) condutor(a) poderá dirigir pelo tempo estritamente necessário
à chegada do veículo a um local seguro ou ao seu destino.
Parágrafo único. Entende-se como tempo de direção ou de condução do veículo
apenas o período em que o(a) condutor(a) estiver efetivamente ao volante, em
deslocamento entre a origem e o destino.


Art. 25. Será assegurado ao(à) condutor(a) do veículo ofcial:
I - 30 minutos de descanso a cada interregno de 05 horas e 30 minutos na direção ou
condução do veículo oficial, facultando-se o fracionamento daquele intervalo em
períodos de, no mínimo, 05 minutos, desde que não ultrapassado o limite estabelecido
no caput do artigo 24;
II - intervalo intrajornada para repouso e alimentação de, no mínimo, 01 hora, podendo
esse período coincidir com aquele previsto no inciso I;
III - descanso de, no mínimo, 11 horas, dentro do período de 24 horas.
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§ 1º O(A) condutor(a) somente iniciará uma nova viagem ou um novo deslocamento
após o regular cumprimento do intervalo interjornadas mínimo previsto no inciso III do
caput.
§ 2º Constitui dever do(a) condutor(a) do veículo oficial o cumprimento dos períodos
mínimos de intervalo para repouso, alimentação e descanso disciplinados no caput.


Art. 26. O(A) condutor(a) do veículo oficial deverá, quando em viagem, registrar e
controlar suas horas de trabalho de maneira fidedigna, mediante anotação em diário de
bordo, papeleta ou ficha de trabalho externo, ou por meios eletrônicos instalados nos
veículos, a critério do TRT4.


CAPÍTULO IV
DO PROTOCOLO EM CASO DE ACIDENTE, FURTO, ROUBO OU PANE


Art. 27. Os procedimentos a serem adotados pelos(as) condutores(as) de veículos
oficiais nas hipóteses de acidente, furto, roubo ou pane dos automóveis estão descritos
no Anexo Único desta Portaria, que será impresso e ficará disponível para consulta em
todos os veículos oficiais.


Art. 28. Na hipótese de acidente ou roubo do veículo oficial, o(a) condutor(a)
envolvido(a) na ocorrência será encaminhado(a) à Secretaria de Saúde e Assistência
para avaliação médica, e só voltará a exercer a atividade de motorista quando
expressamente autorizado(a) por aquela Secretaria.


Art. 29. As ocorrências de acidente, furto, roubo ou pane de veículos oficiais serão
registradas pela Divisão de Transportes em processo administrativo próprio, do qual
constarão, dentre outras informações, as providências necessárias para acionamento
do seguro, conserto do veículo, apuração de responsabilidades e ressarcimento ao
erário.
§ 1º O processo administrativo de que trata o caput deverá ser instruído com, no
mínimo:
I - cópia da requisição que deu origem à viagem ou deslocamento;
II - cópia da CNH do(a) condutor(a) do veículo oficial;
III - cópia do Certificado de Registro do veículo oficial;
IV - relatório elaborado pelo(a) condutor(a) do veículo, contendo a narrativa dos fatos, a
descrição dos danos e a relação de pessoas e/ou veículos envolvidos na ocorrência,
inclusive testemunhas;
V - fotos do local do acidente, se for o caso;
VI - fotos do(s) veículo(s) envolvido(s), se for o caso;
VII - cópia do registro da ocorrência policial, quando houver;
VIII - cópias de documentos da(s) pessoa(s) e/ou do(s) veículo(s) envolvido(s) na
ocorrência, quando possível;
IX - orçamento para reparação dos danos porventura existentes;
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X - comprovante de encaminhamento do(a) condutor(a) do veículo oficial à Secretaria
de Saúde e Assistência para avaliação médica, quando configurada uma das hipóteses
previstas no artigo 28.
§ 2º Após concluída a instrução, o processo administrativo deverá ser encaminhado à
Secretaria de Segurança Institucional, para apuração dos fatos e demais providências,
com a posterior submissão do expediente às instâncias superiores para as
deliberações cabíveis, na forma prevista no Regulamento Geral e no Regimento
Interno do TRT4.


CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS


Art. 30. Compete à Secretaria de Segurança Institucional, em conjunto com a Divisão
de Transportes:
I - organizar a prestação do serviço de transporte com veículos oficiais;
II - gerenciar a escala de trabalho e a disponibilidade dos(as) condutores(as);
III - encaminhar a contratação de seguro para os veículos oficiais;
IV - manter os registros de requisições de viagens e deslocamentos, itinerários
cumpridos, manutenções efetuadas, consumo de combustível, ocorrências verificadas
e dados de uso, a fim de emitir relatórios mensais para cada um dos veículos oficiais.


Art. 31. O TRT4, por meio de sua Escola Judicial ou instituição contratada/conveniada,
oferecerá cursos de capacitação aos(às) servidores(as) com atribuição de condução de
veículos oficiais, nos termos do artigo 18 da Resolução CSJT nº 68/2010, ou de norma
superveniente que vier a substituí-la.


Art. 32. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal.


Art. 33. Revogam-se as Portarias GP.TRT4 nºs 7.465/2012, 5.928/2013 e 713/2020,
bem como as demais disposições em contrário.


Art. 34. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Documento assinado digitalmente
RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA


Presidente do TRT da 4ª Região
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ANEXO ÚNICO


PROTOCOLO A SER ADOTADO EM CASOS DE INFORTÚNIOS ENVOLVENDO
VEÍCULOS OFICIAIS


Abaixo estão relacionados os procedimentos que deverão ser adotados, sempre que
possível, para cada uma das situações envolvendo veículos da frota oficial do TRT4.


1. CASOS DE ACIDENTE:


Mantenha a calma e comunique imediatamente a Divisão de Transportes ou acione o
telefone de emergência 24 horas: (51) 3255-2600.


1.1. ACIDENTE COM VÍTIMA
1.1.1. Nos casos de acidente com vítima, é preciso acionar os serviços de


emergência, conforme a necessidade e o local do acidente:
1.1.1.1. Em Porto Alegre - EPTC (telefone 118 ou 156);
1.1.1.2. Nos municípios do interior do Estado - Brigada Militar
(telefone 190);
1.1.1.3. Em rodovias estaduais - Polícia Rodoviária Estadual (telefone
198);
1.1.1.4. Em rodovias federais - Polícia Rodoviária Federal (telefone
191);
1.1.1.5. Para atendimento de feridos - SAMU (telefone 192) ou
Bombeiros (telefone 193).
1.1.1.6. Em rodovias concedidas, verificar o telefone de emergência.


1.1.2. Para evitar que novos acidentes ocorram, é importante sinalizar o
local. Após ligar o pisca-alerta, deve-se posicionar o triângulo em
uma distância mínima de 30 metros, observando as características do
local, velocidade da via e situação climática, visando garantir maior
segurança. Após estar em segurança, realizar os procedimentos de
primeiros socorros.


1.1.3. É necessário esperar a chegada do socorro médico e da polícia,
que registrará o Boletim de Ocorrência (BO) no local. É importante
não movimentar as pessoas feridas, pois um atendimento
inadequado pode resultar graves sequelas.


1.1.4. Em casos envolvendo veículo equipado com registrador instantâneo
de velocidade e tempo (tacógrafo), o(a) condutor(a) não poderá
retirar o disco ou unidade armazenadora do registro.


1.1.5. Nas hipóteses em que houver vítimas fatais, condutores(as) com
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sinais de embriaguez e/ou danos ao patrimônio público, o local deve
ser preservado e os veículos não devem ser removidos, pois há
necessidade de realização da perícia e da autorização de liberação
pelos órgãos policiais.


1.1.6. Havendo a liberação do veículo por parte dos órgãos policiais e não
sendo possível conduzi-lo, é necessário entrar em contato com a
seguradora, por meio da Central de Atendimento 24 horas, para a
retirada do veículo. Para isso, o(a) condutor(a) deverá verificar o
cartão do seguro junto ao documento do veículo no porta-luvas, onde
constam os telefones de contato da seguradora contratada pelo
TRT4.


1.1.7. O(A) condutor(a) deverá anotar os detalhes da ocorrência, hora e
local exatos do fato, dados dos veículos e motoristas envolvidos
(placa do veículo, nome e telefone dos(as) motoristas), dados da
carteira de habilitação (CNH) da pessoa que estava dirigindo o
veículo no momento do sinistro, nome e telefone de possíveis
testemunhas, providências tomadas por autoridades competentes e
outras informações que contribuam para o esclarecimento da
ocorrência.


1.1.8. O(A) condutor(a) deverá registrar o ocorrido por meio de fotos e
filmagens.


1.2. ACIDENTE SEM VÍTIMA
1.2.1. Em caso de acidente com danos exclusivamente materiais (sem


vítimas), é preciso retirar os veículos da via pública para não
interromper o tráfego e evitar novos acidentes. As partes envolvidas
no acidente devem colocar os veículos junto ao meio fio do bordo
lateral direito da via.


1.2.2. Não sendo possível retirar os veículos da via pública, é importante
sinalizar o local. Após ligar o pisca-alerta, deve-se posicionar o
triângulo em uma distância mínima de 30 metros, observando as
características do local, velocidade da via e situação climática,
visando garantir maior segurança.


1.2.3. É obrigatório o registro de boletim de ocorrência em casos de
acidentes de trânsito com danos materiais. O documento poderá ser
solicitado pela seguradora. Algumas informações importantes para o
registro são: fotos e gravações dos danos, dados dos(as)
condutores(as) e dos veículos envolvidos, além do endereço, dia e
horário da ocorrência.


1.2.4. O(A) condutor(a) deverá anotar os detalhes da ocorrência, hora e
local exatos do fato, dados dos veículos e motoristas envolvidos
(placa do veículo, nome e telefone dos(as) motoristas), dados da
carteira de habilitação (CNH) da pessoa que estava dirigindo o
veículo no momento do sinistro, nome e telefone de possíveis
testemunhas, providências tomadas por autoridades competentes e
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outras informações que contribuam para o esclarecimento da
ocorrência.


1.2.5. O(A) condutor(a) deve recusar propostas de terceiros para
assumir a culpa do acidente, com ou sem reembolso da franquia.
Esse tipo de acordo é ineficaz perante a seguradora, acarretando o
cancelamento do seguro e a perda do direito à indenização. A prática
de tal conduta é passível de responsabilização do(a) servidor(a) nas
esferas disciplinar, civil e penal.


1.3. NECESSIDADE DE REBOQUE
1.3.1. Em quaisquer das situações previstas nos itens 1.1 e 1.2, não sendo


possível conduzir o veículo, é necessário entrar em contato com a
seguradora, por meio da Central de Atendimento 24 horas, para a
remoção do veículo. Para isso, o(a) condutor(a) deverá verificar o
cartão do seguro junto ao documento do veículo no porta-luvas, onde
constam os telefones de contato da seguradora contratada pelo
TRT4.


1.3.2. Para iniciar o atendimento telefônico com a seguradora é necessário
informar o CNPJ do TRT4 e a placa do veículo oficial envolvido no
sinistro.


1.3.3. O(A) condutor(a) deverá orientar a seguradora a rebocar o veículo
para o endereço da Divisão de Transportes (Rua Marcílio Dias, nº
446, bairro Menino Deus, Porto Alegre/RS, CEP 90.130-000) ou para
outro local, se for o caso.


1.3.4. Sendo necessário, a seguradora poderá disponibilizar um veículo
táxi com a mesma capacidade do veículo oficial segurado, para o(a)
condutor(a) e os(as) passageiros(as) serem levados(as) ao destino.


1.3.5. O destino será informado pelo(a) condutor(a) à seguradora e será
aquele mais conveniente, não necessariamente o destino original da
viagem. Todas as pessoas deverão ser transportadas para o mesmo
endereço.


1.3.6. O(A) condutor(a) deverá aguardar a chegada do reboque para
acompanhamento e assinatura do checklist do serviço de guincho. A
cópia do checklist deverá ser entregue à Divisão de Transportes.
O(A) taxista é orientado(a) pela seguradora a aguardar a chegada do
reboque, nos casos em que o(a) condutor(a) também for utilizar o
serviço de táxi.


1.3.7. O(A) condutor(a) deverá fazer contato com a Divisão de
Transportes ou com a guarita do estacionamento para autorizar o
acesso e informar a previsão de chegada do reboque com o veículo
oficial.


1.3.8. Até o próximo dia útil seguinte ao fato, o(a) condutor(a) do veículo
deverá relatar a ocorrência à Divisão de Transportes, por e-mail,
a ser enviado ao endereço eletrônico transportes@trt4.jus.br. O
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relatório deverá conter o máximo de informações possíveis sobre a
ocorrência.


1.3.9. Nos casos de acidentes com danos materiais, é importante registrar
o boletim de ocorrência de forma online, no endereço:
https://www.delegaciaonline.rs.gov.br/dol/index.html#!/index/main,
mesmo que já tenha sido registrado no local pela autoridade de
trânsito.


2. CASOS DE FURTO OU ROUBO DO VEÍCULO OFICIAL:
2.1. Nos casos de furto ou roubo de veículo oficial, o(a) condutor(a) precisará


acionar os serviços de emergência, conforme a situação: Polícia Militar
(telefone 190), Polícia Rodoviária Estadual (telefone 198) ou Polícia
Rodoviária Federal (telefone 191).


2.2. O(A) condutor(a) deverá informar a ocorrência à Divisão de Transportes
ou ao telefone de emergência 24 horas do TRT4 - (51) 3255-2600 - e
procurar, o mais rápido possível, a Delegacia de Polícia mais próxima do
local do crime, a fim de registrar um boletim de ocorrência, relatando os
fatos com o máximo de detalhes possível.


2.3. A Divisão de Transportes poderá acionar a seguradora para
disponibilizar um veículo táxi para o transporte do(a) condutor(a) até a
Delegacia de Polícia e, posteriormente, a um destino informado por ele(a).
Para solicitar um veículo, deverá ser feito contato com a seguradora por
meio da Central de Atendimento 24 horas. Para iniciar o atendimento
telefônico é necessário informar o CNPJ do TRT4 e a placa do veículo
oficial segurado.


2.4. Até o próximo dia útil seguinte ao fato, o(a) condutor(a) deverá relatar a
ocorrência à Divisão de Transportes, por e-mail, a ser enviado ao
endereço eletrônico transportes@trt4.jus.br. O relatório deverá conter o
máximo de informações possíveis sobre a ocorrência.


2.5. A Secretaria de Segurança Institucional enviará ofício à Polícia Federal
para comunicar a ocorrência.


3. CASOS DE FALHAS MECÂNICAS DO VEÍCULO, PANE ELÉTRICA, PANE SECA
OU PNEU FURADO:


3.1. Nestes casos é preciso retirar o veículo da via pública para não
interromper o tráfego e evitar acidentes.


3.2. Não sendo possível retirar o veículo da via pública, é importante sinalizar
o local. Após ligar o pisca-alerta, deve-se posicionar o triângulo em uma
distância mínima de 30 metros, observando as características do local,
velocidade da via e situação climática, visando garantir maior segurança.
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3.3. O(A) condutor(a) deverá entrar em contato com a seguradora por meio
da Central de Atendimento 24 horas. Para isso, deverá verificar o cartão do
seguro junto ao documento do veículo no porta-luvas, onde constam os
telefones de contato da seguradora contratada pelo TRT4.


3.4. Para iniciar o atendimento telefônico com a seguradora, é necessário
informar o CNPJ do TRT4 e a placa do veículo oficial segurado.


3.5. A princípio, a seguradora prestará o serviço de socorro mecânico e,
caso não obtenha sucesso na solução do problema, providenciará o
reboque para a remoção do veículo.


3.6. Se for o caso, o(a) condutor(a) deverá orientar a seguradora a rebocar o
veículo para o endereço da Divisão de Transportes (Rua Marcílio Dias, nº
446, bairro Menino Deus, Porto Alegre/RS, CEP 90.130-000) ou para outro
local.


3.7. Sendo necessário, a seguradora poderá disponibilizar um veículo táxi
com a mesma capacidade do veículo segurado, para o(a) condutor(a) e
os(as) passageiros(as). Todas as pessoas deverão ser transportadas para
o mesmo destino indicado pelo(a) condutor(a).


3.8. O(A) condutor(a) deverá aguardar a chegada do reboque para
acompanhamento e assinatura do checklist do serviço de guincho. A cópia
do checklist deverá ser entregue à Divisão de Transportes. O(A) taxista é
orientado(a) pela seguradora a aguardar a chegada do reboque, nos casos
em que o(a) condutor(a) também for utilizar o serviço de táxi.


3.9. O(A) condutor(a) deverá fazer contato com a Divisão de Transportes ou
com a guarita do estacionamento para autorizar o acesso e informar a
previsão de chegada do reboque com o veículo oficial.


3.10. Até o próximo dia útil seguinte ao fato, o(a) condutor(a) deverá informar a
ocorrência à Divisão de Transportes, por e-mail, a ser enviado ao
endereço eletrônico transportes@trt4.jus.br. O relatório deverá conter o
máximo de informações possíveis sobre a ocorrência.
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 PORTARIA GP.TRT4 Nº 6.788, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 Republicação 


 (Texto compilado com a alteração promovida pela Portaria GP.TRT4 nº 2.636/2024) 


 Designa  integrantes,  Coordenadores  e 
 Supervisores  dos  Grupos  Decisório  e 
 Operacional  do  Centro  de  Inteligência  do 
 Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  4ª 
 Região,  instituído  pela  Portaria  GP.TRT4  nº 
 2.170/2021. 


 O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  4ª  REGIÃO,  no  uso  de 
 suas atribuições legais e regimentais, 


 CONSIDERANDO  o  disposto  nos  §§  3º,  4º  e  7º  do  artigo  3º  da  Portaria  GP.TRT4  nº 
 2.170/2021,  que  institui  o  Centro  de  Inteligência  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  4ª 
 Região,  integrado  à  Rede  de  Inteligência  do  Poder  Judiciário,  com  as  alterações 
 recentemente promovidas pela Portaria GP.TRT4 nº 6.729/2023; 


 CONSIDERANDO  as  composições  dos  Grupos  Decisório  e  Operacional  do  Centro  de 
 Inteligência  do  TRT4,  notadamente  os  integrantes  elencados  nos  incisos  VI  do  §  1º  e 
 incisos  II,  IV,  VIII,  X  e  XI  do  §  2º  do  artigo  3º  do  referido  ato  normativo,  os  quais  são 
 designados pela Presidência do Tribunal; 


 CONSIDERANDO  a  necessidade  de  delegar  a  atribuição  de  Coordenador  do  Grupo 
 Decisório  a  outro  Desembargador  integrante  do  referido  Grupo,  e  de  designar  o 
 Supervisor  do  Grupo  Decisório,  assim  como  o  Coordenador  e  o  Supervisor  do  Grupo 
 Operacional  do  Centro  de  Inteligência  deste  Tribunal,  conforme  a  previsão  dos  §§  3º  e  4º 
 do artigo 3º da Portaria GP.TRT4 nº 2.170/2021; 


 CONSIDERANDO  a  necessidade  de  recomposição  do  colegiado  em  razão  da  posse  da 
 nova Administração do TRT da 4ª Região (gestão 2023-2025), ocorrida em 1º.12.2023; 


 CONSIDERANDO  o  que  consta  nos  Processos  Administrativos  PROAD  nºs  4928/2021  e 
 8674/2023, 


 RESOLVE  : 


 Art.  1º  Designar  integrantes  do  Centro  de  Inteligência  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho 
 da  4ª  Região,  elencados  no  inciso  VI  do  §1º  e  incisos  II,  IV,  VIII,  X  e  XI  do  §  2º  do  artigo  3º 
 da Portaria GP.TRT4 nº 2.170/2021: 
 I  –  Desembargador  Carlos  Alberto  May  (inciso  VI  do  §  1º  do  artigo  3º  da  Portaria  GP.TRT4 
 nº 2.170/2021); 
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 II  –  Desembargador  Luis  Carlos  Pinto  Gastal  (inciso  II  do  §  2º  do  artigo  3º  da  Portaria 
 GP.TRT4 nº 2.170/2021); 
 III  –  Juíza  Mariana  Piccoli  Lerina  (inciso  IV  do  §  2º  do  artigo  3º  da  Portaria  GP.TRT4  nº 
 2.170/2021); 
 IV  –  Juízes  Gustavo  Fontoura  Vieira  e  Felipe  Lopes  Soares  (inciso  VIII  do  §  2º  do  artigo 
 3º da Portaria GP.TRT4 nº 2.170/2021); 
 V  –  servidora  Rosana  Rusch  (inciso  X  do  §  2º  do  artigo  3º  da  Portaria  GP.TRT4  nº 
 2.170/2021);  (redação dada pela Portaria GP.TRT4 nº  2.636/2024) 
 VI  –  servidor  Arthur  Frasca  Grillo  (inciso  XI  do  §  2º  do  artigo  3º  da  Portaria  GP.TRT4  nº 
 2.170/2021). 


 Art.  2º  Delegar  a  atribuição  de  Coordenador  do  Grupo  Decisório  do  Centro  de  Inteligência 
 do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  4ª  Região  ao  Desembargador  Wilson  Carvalho  Dias, 
 conforme faculta o § 3º do artigo 3º da Portaria GP.TRT4 nº 2.170/2021. 


 Art.  3º  Designar  o  Desembargador  Carlos  Alberto  May  como  Supervisor  do  Grupo 
 Decisório  do  Centro  de  Inteligência  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  4ª  Região, 
 conforme previsto no § 4º do artigo 3º da Portaria GP.TRT4 nº 2.170/2021. 


 Art.  4º  Designar  a  Desembargadora  Simone  Maria  Nunes  e  o  Desembargador  Luis  Carlos 
 Pinto  Gastal,  respectivamente,  como  Coordenadora  e  Supervisor  do  Grupo  Operacional 
 do  Centro  de  Inteligência  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  4ª  Região,  conforme 
 previsto no § 4º do artigo 3º da Portaria GP.TRT4 nº 2.170/2021. 


 Art.  5º  Os  membros  designados  no  artigo  1º  desta  Portaria  integram  o  Centro  de 
 Inteligência  do  TRT  da  4ª  Região  até  o  final  do  mandato  da  presente  Administração, 
 permitida  uma  recondução,  conforme  disposto  no  §  7º  do  artigo  3º  da  Portaria  GP.TRT4  nº 
 2.170/2021. 


 Art.  6º  Ficam  revogadas  as  Portarias  GP.TRT4  nºs  3.216/2021,  4.499/2022,  5.737/2022  e 
 demais disposições em contrário. 


 Art. 7º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua  publicação. 


 Documento assinado digitalmente 
 RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA 


 Presidente do TRT da 4ª Região/RS 
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